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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00046/2021 do Vereador Celso 
Giannazi (PSOL) 

Susta a Instrução Normativa SME nº 35, de 01/09/2021, que altera a Instrução 
normativa SME nº 29, de 21 de julho de 2021, que dispõe sobre a reorganização e 
replanejamento do trabalho educacional no segundo semestre letivo de 2021 nas unidades 
educacionais da rede municipal de ensino e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica sustada a Instrução Normativa SME nº 35, de 01/09/2021, que altera a 
Instrução normativa SME nº 29, de 21 de julho de 2021, que dispõe sobre a reorganização e 
replanejamento do trabalho educacional no segundo semestre letivo de 2021 nas unidades 
educacionais da rede municipal de ensino e dá outras providências. 

Art. 2º As despesas geradas com a execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

Às Comissões competentes. 
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